
Decreto de Lei nº 002/2023. 

EMENTA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a doar o 

prédio da Escola Municipal Manoel Quirino da Silva 

localizada no sítio Barrocas para a Associação de 

Moradores do Municipio de Ingazeira do sitio Romão e 

dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ingazeira - PE, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelas leis vigentes em nosso pais aprovou o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar o prédio da Escola Municipal Manoel Quirino 

da Silva de propriedade deste Municipio, localizado no Sitio Barrocas, com dimensdes especificadas em 

Planta e Memorial Descritivo em anexo a esta Lei. 

Art. 2° - A doagdo tratada no artigo anterior será outorgada a Associação de Moradores do Municipio de 

Ingazeira do sitio Romdo, inscrita no CNPJ de nº 24.302.887/0001-30, entidade civil, de carater social, 

sem fins lucrativos para a utilizagdo de reunides da associação e promoção de outras atividades afins de 

interesse da associagdo, sendo vedada a utilizagdo para fins comerciais. 

Art. 3º - A area objeto da doação a que se refere a presente Lei devera ser utilizada obrigatoriamente para 

o objetivo descrito no artigo anterior. 

Art. 4° - Caso a area objeto da doagdo ndo seja utilizada no exercicio da finalidade pretendida e/ou a 

entidade ndo efetive o compromisso assumido, esta devera ser revertida ao patrimonio do Municipio, 

independente de indenizagdo, com todas as benfeitorias e acessdes implantadas. 

Art. 5° - Deverá constar da escritura publica de doagdo clausula de reversdo da area de terreno ao 

patriménio deste Municipio, nos casos de desvio de finalidade ou de ndo realizagdo das obras necessarias 

ao cumprimento de sua finalidade, dentro do prazo de 02 (dois) anos, a contar da efetivação da doação. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da presente lei, ficardo por conta de dotagdes orgamentérias do exercicio 

financeiro vigente. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as disposigdes em contrario. 

Gabinete do Presidente, em 15 de margo de 2023. 

ezt 
ARGEMIRO DE MORAIS SILVA 

Vereador/Presidente 


